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repatriamento — os quais foram objecto de transferên-
cia para conta aberta em nome do sujeito passivo junto 
de uma instituição de crédito domiciliada em território 
português ou para uma sucursal instalada neste território. 
Caso, na data da transferência, o sujeito passivo prove 
que não detém os elementos patrimoniais declarados e 
os activos financeiros que detém, e que substituam aque-
les, sejam de valor inferior ao que consta da declaração 
datada de 31 de Dezembro de 2009 — e que constam do 
quadro 2 — , deverão ser estes os inscritos no quadro 4.

Este quadro destina -se a ser assinado pelo sujeito passivo 
ou pelo seu representante legal e deve ser acompanhado de 
comprovativo da transferência emitido por instituição de 
crédito domiciliada em território português ou por sucursal 
instalada neste território. A falta de assinatura constitui 
motivo para recusa da declaração.

Quadro 5 — este quadro destina -se a ser assinado pelo 
sujeito passivo ou pelo seu representante legal. A falta 
de assinatura constitui motivo para recusa da declaração.

Quadro 6 — este quadro destina -se à identificação do 
banco interveniente nos actos de recepção e pagamento e 
à confirmação de cada um dos actos nele previstos. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 261/2010
de 10 de Maio

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no dis-
posto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Portimão, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça associativa do Embar-
radouro de Cima (processo n.º 5443 -AFN) à Federação de 
Caça do Sul de Portugal, com o número de identificação 
fiscal 503603880 e sede na Rua Alexandre Herculano, 1, 
8500 -552 Portimão, pelo período de 12 anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período, constituída 
por vários prédios rústicos sitos na freguesia da Mexi-
lhoeira Grande, município de Portimão, com a área de 
147 ha, conforme planta anexa a esta portaria e que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 27 de Abril de 2010. 

  

 Portaria n.º 262/2010
de 10 de Maio

A Portaria n.º 1102 -E/2000, de 22 de Novembro, que 
aprova o Regulamento da Pesca por Arte de Arrasto, repu-
blicada pela Portaria n.º 769/2006, de 7 de Agosto, prevê, 
no artigo 21.º, a interdição da pesca com ganchorra em 
águas oceânicas e interiores marítimas, por motivos bio-
lógicos, no período compreendido entre 1 de Maio e 15 de 
Junho de cada ano.

O mesmo diploma prevê a possibilidade de alteração 
deste período, atendendo às informações biológicas dis-
poníveis sobre o estado do recurso ou factores de natureza 
sócio -económica.

Considerando que, no corrente ano, devido ao Inverno 
rigoroso, a actividade de pesca com ganchorra foi conside-
ravelmente reduzida, com consequências sócio -económicas 
para os armadores e pescadores envolvidos nesta activi-
dade, considera -se adequado prever alguma flexibilidade 
na actividade, relativamente ao período de paragem por 
motivos biológicos.

Tendo, em conta, em especial, o parecer do Instituto 
Nacional de Recursos Biológicos, nos termos do qual será 
indispensável assegurar um mês de interdição de pesca 
para que o defeso produza efeitos ao nível da protecção 
de recursos na fase de fixação dos juvenis, e tendo em 
conta, por outro lado, os actuais constrangimentos de mer-
cado, considera -se adequado dividir cada uma das zonas 
de operação, em duas subzonas, interditando a actividade, 
em cada uma delas, durante um mês, nas Zonas Ocidental 
Norte e Ocidental Sul.

Na costa algarvia, após consulta ao sector optou -se por 
manter a interdição de pesca em toda a Zona Sul, reduzindo 
o período de paragem em 15 dias.

Tendo em vista o controlo, prevê -se também que as 
embarcações apenas possam navegar na zona em que a 
pesca é autorizada e obriga -se o desembarque nos portos 
dessa zona.




